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EST.l\TU'rü'.

ESTATUTO

MOVJJ'i1ENTO DE EDUCAÇJi'O PTIOJ1füCIONA1 DO ESPIRifO SANTO

TI T. U LO - IQ -_______ _,,, -~

Da Denominação, sede, duração~ âmbito~ obje!i_yos,.J?_atrimônio e
manutenção.

CAPITGLO - I

Denominacão~ sede, duração e âmbito:.

Art.lº - l fundada e~ 26 de abril de 1968, com.foro e sede na cidade

de Vit6ria , Estado do Espfri to Santo~ uma Associação sem -

fins lucrativos~ denominada movimento de Educação Promocio­
nal do Es pfz-Lt o Santo (NJEPES )~ que será regida pelo prese­
nte· Estatuto .. º

....,,."

Art:.2º

.Art ,3 º

.A Associação tem duração por prazo indeter.minado.

A .Associação tem como âmbito de ação o Estado do E~pirito -

Santo e seu ano social coincidirá C!)fil o ano civil.

01\PITULO II -

ANCIIIETA - ESPIHI.l'O _SAlTTO,

_.,. •
Objetivds:

Art ,4º - A Entidade tem por finalidade a promoção da pessoa humana ,

promover a educação e desenvolver a cultcU"a através de uma
ação comunitária que desenvolva a mais arnpl.a atividade ine­
rente ao interesse da ae,Ticultura, e principalmente, no que
üange a elevação cultural, social e ec onorri ca do s acçdculto-•
res.

Atenc1ic1os os objetivos, a Entic1acle iJOl'.erá celebrar convênios
com outros organismos c18 qualquer âmbito e filiar-se a outras
de âmbito nacional, bem como colaborar em atividades si@ilares
às suas,



C,HITu10 - I

CAPITULO - III -

A Junta Diretora reunir-se-á orél.inária.m.eni;e êLe 3 em 3 meses,
e extrao:c-d.inariaBente quantas vezes f'o r neaessário.

Art.12º _ As reuniões da Junta Tii:retora serão sempre con.vocat:;.ns pelo -
P-resiclcntc com antecedência mLü_r;ia de l(um) ruêc, em. :oriii1eira

Art.11º

convocação_, e 30 (trinta) filinutos ap6s, eLl se,;1..mda e última

convocação.

Parágrafo lº - Qualq_t1er menbro cl.;: Junta Tiiret ora poê.Grá so1ici tar ao -
Presidente reunião extr2ordinária, e se 1:1or este vedado,
ap6s o prazo de 15 (quinze) dias, poc,crá ele nesmo con­

vocar, descl.c c1uc con:~c coú1 acJ.e,;i:lo é,e He·tacLe mclis l(um. )

c,os membros üa Jw,.ta.

pi1Yágrafo 2 Q - Nas reuniões da Junta :Oi::ce-tm:·a as decisões serão v;1lidas
q_uEmdo co1".t8re.m com o,;; votar.:; de r,tnioria sü:.ples, sendo que

o Presidente terá o voto ele rünerva.

Parágrafo 3º - O q_uorum necescá:tio p2ra que a Jcmta Diretora se reuna '5
de 2/3 (dci::J terços) dos r,1cabros efil q_w:ilqt1er convocação.

:Parágrafo 22 _ ])as reuniões da Junta Direcora pa.rtici:parão,sem direito
~ , co~_selho Deliberativo o_u Qelega-a voto, o P-resicl.errae uo "'

do seu e~q:rressaLrnrrce, o o Secretário Executivo.

Ar·t.lOQ - 11 da coapetiênoí.a da Junta Diretora:
a) Propor' e aprovar alterações nos e.statutos;
b) Autorizar a assinatura ele acordos ou convênios;

c) Desi.:;nar o Secj~etá1°io Executivo;
d) Admitir a entrada de novas entic7.ades para o Con.selho Delibe-

rativo;
e) Aprovar O q_uaê!.ro de pessoal e respectivos níveis salariais;

f) Deliberar quant o à aq_uisição de 'bens im6veis incorporáveic

ao p~.trimônio do r'iEPES, bem corno a hipoteca ou cessão destes

bens.
Parágrafo 15nico - Par'a que seja válicl.a qua'Lquer alteração no estatuto

é necessário que haja pelo menos 2/3 (dois terços)

dos votos dos reprosent2.nter, a favor da alteração

proposta.

i1

A Junta Diretora será conatí.tufda por:

a) 1 (Um.) represerrl;ante da. SociecLade Nacional ele Iristrução,

neste E:Jtado, regresentada poLa Companhá.a de Jesus no ES i
b) 1 (Um) representante da Associação cloc; Amigos elo Espfri bo

Santo~ designado pela respechva ])iretoriai

e) 1 (Um) r-cpr-euerrtan+e dos Vigcfrios~ indicado entre aqueles

cujoo os w.mici.pios se ja.ra ob jet o das at âv í.dadea da Entida­

de.
d) 1 (Urli) r-eprooerrbantc do s Prefeitos, LndLcados entro aque-

183 cu jos os Bunicípioc; sejam. ob jct o das a·i;ivitlaa.e8 da En­
tidade.

e) 1 (Um) re_nrasencante C.a f1CARCS (ilsnociação do Cr~dit,o e As­

sistê,1.cia Rural cl.o E::11frit; o Santo)~ desic;naélo pela respe­
ctiva Secretaria Exe cut í.va]

A Junta Dirc:d;ora será di:d.~,;ida por um l.,rusiclcnto elei­

to entre os seus murnb:co:J, que será o Preoiderrte
MEPES.

Consti tuírão receita da Entidade as doações ou subvenções

provenientes de particulares; elo Govêrno Federal·~ do Estado;

do murri.o fpá,o , e d.e qualquer outro t.ipo de contribuição que

venha a ter,

Art. 6Q - Constituem patrimônio da Enhd.ade todos os bens m.6veis e

im6veis que venham a possuir.

Patrimônio e lfi.anutenç!_q_

J!TULO II2

Da es_ trut,,.,..,a do ~.-_·11cI-"'S ·,_sua t · d· e Nv...,_ • 1 ~ "' _ com1)e _.9_nc1a e proue l.ill.en·vo para reunioes

Estru.tu.ra. do I\IBPES.

Árt.8º - A Entidade será regida por uma Junta ])i~etora, um Conselho
Deliberativo e uma Secretaria Executiva.

Da Ju:-1.ta Diretora:

Art.9º



Art.13 2 - Compete ao Presiclente do LIBPES_

a) Convocar e presichr as reuniões c7.a Junta Diretora.

b) Represent2r o HEPiS em juízo e fora dele.

c) Informar os membros da Junta Di:cetora das atividGdes dos 6r-

Parág-:rafo 11nico - Nêío ocorrendo reunião do Conselho JJeliber:,.-i;ivo para

os fins determinados no presente ar-t í.go , serão consi­
derados aprovaúoc t odas as conüas da mencionada secre­

taria.

eleito entre o::i membros.

Art.15Q - :ir ôa competência elo Conee.Lho Deliberativo:

a) 1111:rovar as contas e at oo c1o Sec:retário Exccubvo;
b) Fi::icalizar a aplic2ção elos recursos ela Errb í.dude s

Art .16 Q - O Conse~o Deliberativo reunir-se---á orclind'riamente uma VGZ :por
ano, até 3 (três) me.ses apéc encerrado o exercício elo ano, civil,
para aprcc í.ação ;J_cis corrca.; e at o.s elo Seci~etá:r.io Execut í.vo ,

Art. 17º - As reuniões do Cons eLho Deliberativo s ez-ão sempre convocadas
pelo Presic:.ente,com antecedência mínima d.e 1 (um) mês, em. pri­

meira convocação,. e cl.e 30 (trí.nta ) rní.nut os apõe em se~Ui1da e

última convocação,

Parágrafo lº - Qualq_uer memb:ro do Connelho Deliberativo poüerá oolüzitar_.
ao Presidente reunião extraordinária, e se por este vedada,

ap6s o p:cazo ele 15 (quinze) à.ias·, poderá ele mesr,10 convocar

desde que c?nte a adessão de mctao.e m.ais l(um) dos .membros

do Conselho.

Parágrafo 2 Q - Nas reuniões cJ.o Conselho Delibera·c;ivo as clecisões serão

válidas; quanüo contarefJ. co.m os votos üe r:caioria simples;

sendo que o Preoic"!.cnte tará o voto de iÜnerva.
Parágrafo 3º - O Conselho Deliberativo pocl.erá convocar o Pre::iidente da. -

Junta Diretora e o SecretáTio Executivo _para os esclares­

cimentos que forem necessários.

O quourum necessário para que o Conselho Deliberativo se reu:.ria
é de filetade mais l(um) de seus .membros em ;;i:ciic.ei:ca ?OffvOcclção
e de qualr1uer núrrwro em. se.s,runda e últili1a convocação,

Da Secre_t_aria Exocutiva:

• Art.19º - São at:r·ibcüções da Secretaria Exect,1.tiva:
a) Cumprir e fazer as determinações cl.2 Ju.nta.
b) Executar o Plano ü0 trabalho ,q_ne ~ever~, ser elc.bornclo anual-

mente e submeticlo à Junta Diretora.
o) Zelar pelo P2.tj~im.ônio da Ent~.daüe.
d) Controlar e designar pessoal.
e) Prt!tpor a Junta Dúetora a Ex:pamão das :Cscol2s.
f) Jlartici:par das reuniões das E,;colas-frun:!liaG.
g) .Apresentar relat6rio sucinto das ativj_dndes desenvolvidas pelo

MEPES nos últimos três meses cm co.ela i·eunião orclinária,:pnra -
apreciação clo:J mem1JrorJ ela JUD.ta Diretora.

h) Submetcr,anualmonbG, até 3 (três) mGses ap6s encerramento do
exercíci?, as contai:i e ntos para api·ova.çfio do Conselho Deli­
berativo,

..,

por:

Do Conselho Deliberativo

Art.14º - O Conselho Deliberatj_vo será constituíclo
a) 1 (um) rqJ:cesentante ô.e cada membr-o oonrrí.buí.nt e ; devidamente

des í.gaado ,

b) Os r-epreuentarrtee dou ~J,üs ele alun~s 1 em mime r-o ele 3 (três) ~

inrlicados pela .Associação doc pais.
e) Pcsuoao ffaic(?.s que est e jam. contribuinc:J.o ou co.Laborando si(;Xli•­
ficahvanwnte·, t crli.tério da Jtmta Diretora.

Pará~Tafo lº - São meabroe contribuintes todas as Ent i.dadec ou ór&ãos que
convencionam. com o tIEPCS e conccrdem com o presente esta­
tuto e mant enham uma colaboração s í.gní.f í.cct í.va j à c'rit érí.o

da Junta Diret ora 1 no üesenvolviit10nto da Enti.dadc ,

Parágrafo 2Q - O ConceLho Deliberativo será diric;iclo por l(wn) PresicJ.ente

gãos executivos.
d) .Assinar acordos, convênios,contratos, protocolos e ajustes -

em nome elo füEPES.
e) Eapos sar o Secretário E;cecutivo.
f) .Articular e intencificar as relações entre :umPES e outras

institu~ções, visando o conhecimento e a consolidação do Mo­

vimento.
g) Negociar com aprovação da Junta Diretora,a contratação de

empr-éat imos internos e externos.
h) Aprovar o. nome cl.a pessoa que , jurrbamerrt e com o Secret~rio

Executivo, mcví.nent.arã as contas bancárias do 11.IBPES.



Disposição geral:

/mpq_.

TITULO IIIº
CAPITULO - I -

Os bens que se refere congenere,de oaráter filantr6-
pí co , e de preferência as que mantenham af~niêl.ades -
com objetivos do I'!iEPES ou ao Poder Público.

ria s~nples de votos.

Em caso de dissolução dos bens da Entic1ac7-e terão o destino que
a Junta Diretora e o ConoelhÓ Deliberativo provarem por maio-

Parágrafo 11nico

Art.23º

Art.21º - A nenhum membro da Junta Direto:.a e c1o Conselho Deliberativo
serão d í.cur í.buí.dcs Iucr-os, diviC,enclos,bonificações ou vanta­
gens a qualquer titulo ou 1,retexto,assi.m como os membros da
Junta Diretora e do OonceLho Deliberativo, no todo ou em. par­
te~ não serão remunerados e nem será rometido_dinheiro para -
fora elo país e, semestralmente,será puhLâcado, em jorna'l, a -
demonstração da receita e do balanço.

Art.22º - A Junta Diretora providenciará a elaboração de um. Regi.m.en~o
Interno que será dá scutí.do e aprovado em reunião ela mesma,

Art. 20º - O Secretário Executivo poüerã ter, para raelhor deuempenho de
sua. função, os assessore~ nos campos técnicos e afulinistrati­

vos, à critfrio de. Junta.

Art. 242 - Todos os bens ir6.d:7éis·s objetos ele déaçãoj ccrão incorporados
no seu patrimônio,

Art. 25º - Os casos omissos no presente estatuto ser5o decididos pela
Junta Diretora•

.Art. 262 - ~ vedado ao lV!EPES a cles::;ão político-Parcic1.ária, a discrimina­
ção racial e religiosa, qualquer que sejam. suas formas •

.Art. 27º - A totalidade das rondas apuradas serão ap'l í.cadas na raclhoria
de seus benefícios e o::; salclos,porventura exi:Jtcntes, no fim
de cada exercíc~o~ serão destinados a beneficiência ou inver­
são patrr-ímorn.a.L,


